
 
 
 

 
 
28/11/2016 

Ministro suspende decisão que mandou tirar do ar 
notícias sobre governador da Paraíba 
O ministro Luiz Fux, do Supremo Tribunal Federal (STF), deferiu liminar na 
Reclamação (RCL) 25075 para suspender decisão do juízo da 6ª Vara Cível de João 
Pessoa (PB) que determinou a um jornalista que retirasse da internet matérias que 
tratam de um possível envolvimento do governador da Paraíba em esquema 
investigado pela operação Lava-jato, da Polícia Federal (PF). Para o ministro, a 
decisão questionada viola a autoridade da decisão do Supremo no julgamento da 
Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 130. 
De acordo com o autor das matérias jornalísticas, a magistrada da 6ª Vara da 
Comarca de João Pessoa concedeu parcialmente liminar, nos autos de uma ação de 
indenização por danos morais, para determinar a retirada de matérias e a abstenção 
de postagem de qualquer assunto relacionado a possível envolvimento do 
governador do estado, Ricardo Coutinho, em esquema investigado pela Lava-jato. 
Para o jornalista, os fundamentos da decisão de primeiro grau representam a toda 
evidência uma censura prévia ao direito de livre manifestação do pensamento e de 
imprensa, e violam a decisão do Supremo no julgamento da ADPF 130. A matéria 
censurada, frisou o autor, apenas deu publicidade a fatos públicos, tratando-se de 
matéria jornalística absolutamente narrativa, verdadeira e de inegável interesse 
público. 
Em sua decisão, o ministro explicou que a questão trazida nesta reclamação diz 
respeito a um alegado conflito entre a liberdade de expressão e de imprensa e a 
tutela das garantias individuais, como o direito à intimidade e a proteção da honra e 
da vida privada, ambos dotados de estatura constitucional. 
A liberdade de expressão e de imprensa, salientou o ministro, constitui um dos mais 
relevantes núcleos dos direitos fundamentais de um estado democrático de direito. 
“Apesar de não se tratar de direito absoluto, a liberdade de expressão possui alcance 
amplo, abrangendo todo tipo de opinião, convicção, comentário, avaliação sobre 
qualquer tema ou sobre qualquer indivíduo, envolvendo tema de interesse público ou 
não, não cabendo ao Estado a realização do crivo de quais dessas manifestações 
devem ser tidas ou não como permitidas, sob pena de caracterização de censura”, 
salientou o relator. 
Para o ministro, determinações judiciais como a questionada na Reclamação se 
revelam como verdadeira forma de censura, aniquilando completamente o núcleo 
essencial dos direitos fundamentais de liberdade de expressão e de informação, 
fragilizando todos os demais direitos e garantias que a Constituição protege. O 
ministro lembrou que, ao julgar a ADPF 130, o Supremo assentou que “a plena 



liberdade de imprensa é um patrimônio imaterial que corresponde ao mais eloquente 
atestado de evolução político-cultural de todo um povo”. 
Por considerar que houve violação à autoridade da decisão do STF no julgamento da 
ADPF 130, o ministro Luiz Fux deferiu a liminar para suspender a decisão do juízo 
da 6ª Vara Cível de João Pessoa. 
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Atendente punida por atrasos motivados pela Brasil 
Telecom consegue indenização 
A Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho condenou a Brasil Telecom 
Call Center S.A. a pagar indenização por dano moral de R$ 6 mil a uma agente de 
atendimento que teve salários descontados e recebeu punições em razão de atrasos 
na jornada, que, na verdade, decorriam da lentidão do sistema tecnológico da própria 
empresa. De acordo com os ministros, a conduta do empregador atentou contra a 
dignidade e o bem-estar da trabalhadora. 
A agente relatou que foi punida com advertências, suspensão e descontos salariais 
de até R$ 47 por mês em função dos 15 minutos diários despendidos entre a sua 
chegada ao serviço e o login no computador, quando efetivamente o horário de 
entrada era registrado. A empresa considerava esse tempo como atraso, mas, 
segundo a empregada, a demora correspondia somente ao período necessário para 
ligar a máquina e abrir os programas, antes de registrar a senha no sistema. 
Em sua defesa, a Brasil Telecom afirmou que os computadores eram eficientes e 
céleres para viabilizar a atividade de call center. "Como empresa desse ramo, é 
evidente que a própria empregadora se prejudicaria financeiramente com máquinas 
obsoletas", alegou. 
O juízo da 5ª Vara do Trabalho de Campo Grande (MS) julgou procedentes os 
pedidos e determinou o reembolso dos salários e o pagamento de indenização de R$ 
10 mil, após constatar por meio de testemunhas a versão da agente. Segundo o juiz, 
os atrasos resultaram do sistema deficiente do controle de jornada, e as punições 
indevidas desencadearam estresse e motivaram a atendente a pedir demissão. Nos 
termos da sentença, o correto seria marcar o ponto quando a empregada entrasse no 
estabelecimento. 
Apesar de reconhecer o dano moral em função da suspensão e das advertências 
injustas, o Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região (MS) reduziu a indenização 
para R$ 3,5 mil, por considerar o valor anterior desproporcional à natureza e à 
repercussão da ofensa. A condenação quanto ao ressarcimento dos descontos 
salariais foi mantida. 
Relator do recurso da atendente ao TST, o ministro Mauricio Godinho Delgado 
votou no sentido de majorar a reparação para R$ 6 mil, ao entender que o valor 
estabelecido pelo Regional foi módico diante da conduta ilícita da Brasil Telecom. 
De acordo com ele, a empresa atentou contra a dignidade, a integridade psíquica e o 
bem-estar individual da empregada, portanto houve dano moral a ser indenizado 
com base no artigo 5º, inciso X, da Constituição Federal e nos artigos 186 e 927 do 
Código Civil.    



A decisão foi unânime. 
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Trabalhadora não consegue justificar ausência a 
audiência com atestado médico 
A Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho manteve decisão que não 
acolheu atestado médico como justificativa para a ausência de uma ex-emprega da 
GMJ Comércio de Alimentos Ltda a audiência na 2ª Vara do Trabalho de Goianinha 
(GO). O Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região (GO) constatou que o 
atestado, comprovando que o filho da autora do processo realizava exames médicos 
no dia, se referia ao período vespertino, e a audiência ocorreu pela manhã, às 10h20. 
A falta à audiência de instrução fez com que o juiz de primeira instância aplicasse a 
confissão ficta, na qual, na ausência de uma das partes, consideram-se verdadeiros 
os fatos alegados pela parte contrária. Com isso, não acolheu os pedidos feitos pela 
trabalhadora, que incluíam horas extras, feriados, domingos e intervalo intrajornada. 
Para o Tribunal Regional, que manteve a decisão de primeiro grau, o atestado 
médico não serviria como justificativa para a ausência da ex-empregada, pois 
informava apenas sua presença no hospital no turno da tarde. Além disso, sua 
alegação de que o filho estaria se submetendo a exames desde a data anterior à 
audiência não seria suficiente para retirar a obrigatoriedade de comparecimento. Por 
fim, a prova documental não demonstrou o alegado mal súbito do filho, tal como 
relatado pelo advogado na audiência. 
TST 
Ao não conhecer recurso de revista da trabalhadora, o relator, ministro Walmir 
Oliveira da Costa, destacou que a decisão do Regional de aplicar a confissão ficta, 
com o entendimento de que a prova documental produzida não justificou a ausência 
à audiência, teve como base as Súmulas 74 e 122 do TST, que tratam de confissão 
ficta e da possibilidade de apresentar atestado médico em caso de falta a audiências. 
"Nesse contexto processual, inexiste campo propício para aferir violação dos 
dispositivos de lei e da Constituição Federal indicados no recurso de revista", 
concluiu, citando ainda a Súmula 126, que não permite a revisão de fatos e provas 
nessa fase do processo. 
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Gerente de lanchonete assaltado por outro empregado 
não será indenizado por empregador 
A Segunda Turma do Tribunal Superior não conheceu de recurso de um gerente de 
operação que buscava a condenação da Arcos Dourados Comércio de Alimentos 
Ltda. (rede Mc Donald's) ao pagamento de indenização por danos morais e materiais 
a um gerente que alegou ter sido obrigado a conviver no trabalho com funcionário 
identificado como um dos autores de assalto a mão armada contra o estabelecimento 
e aos empregados. Segundo o Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região (PR), o 
assaltante foi demitido no dia seguinte ao crime, assim que chegou para trabalhar. 
A ministra Maria Helena Mallmann, relatora, explicou que a mudança do 
entendimento firmado pelo Regional demandaria o reexame de fatos e provas, mas 
esse procedimento é vedado nos recursos ao TST, em função da Sumula 126 do 
TST. 
Entenda o caso 



Na reclamação trabalhista ajuizada na 13ª Vara do Trabalho de Curitiba, o gerente 
relatou que, durante o expediente, assaltantes armados levaram o dinheiro do caixa e 
objetos pessoais, como carteira com documentos, cartões de crédito e valores em 
espécie, celular, relógio, câmera fotográfica e ainda o som automotivo do seu carro, 
utilizado na fuga. Segundo ele, um dos assaltantes era empregado da loja e, apesar 
de identificado pelas câmaras de segurança, "continuou a trabalhar normalmente", 
num "inenarrável clima de terror e angústia", só sendo dispensado três dias depois. 
A Mc Donald's sustentou que o assaltante foi demitido no dia seguinte ao crime, 
assim que chegou para trabalhar. "O prejuízo foi causado por terceiro, uma vez que 
a empresa não é responsável por promover a segurança pública que há muito já se 
sabe ser precária em todos os sentidos", afirmou. 
O juízo da 13ª Vara do Trabalho de Curitiba entendeu que não ficou configurada a 
responsabilidade civil da empresa, considerando que o caso "se trata de um 
problema de segurança pública a que, infelizmente, todos estão sujeitos". O TRT-9 
manteve a sentença e ressaltou que a narrativa do gerente de que teria convivido 
com o assaltante por três dias não ficou comprovada. 
No TST, a ministra Maria Helena Mallmann, relatora, explicou que o TRT baseou 
sua decisão no conjunto fático probatório dos autos, e a mudança desse 
entendimento encontra obstáculo na Sumula 126. Observou também que a 
divergência jurisprudencial trazida pelo trabalhador era inespecífica em relação ao 
quadro fático descrito pelo Regional. "A prova testemunhal comprovou que o 
assaltante (também empregado) foi demitido no dia seguinte ao assalto e, portanto, 
não restou demonstrado, também, o dano moral, decorrente do assalto", concluiu. 
A decisão foi unânime. 
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Juízes viraram alvo de ataques e tentativas de 
cerceamento, acusa Cármen Lúcia 
 “Os juízes brasileiros tornaram-se permanente alvo de ataques, de tentativa de 
cerceamento de sua atuação constitucional e, pior, busca-se mesmo criminalizar seu 
agir”, condenou a ministra Cármen Lúcia, na manhã desta terça-feira (29/11), em 
Brasília, na abertura da 32ª Sessão Extraordinária do Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ), que ela preside junto com o Supremo Tribunal Federal (STF). 
 “Julgar é ofício árduo. Mas é imprescindível para se viver sem que a vingança 
prevaleça. Sem que o mais forte imponha sua vontade e seu interesse ao mais fraco”, 
lembrou Cármen Lúcia, no início de seu pronunciamento, lido, de 1.100 palavras. A 
ministra alertou: “Confundir problemas, inclusive os remuneratórios, que dispõem 
de meios de serem resolvidos, com o abatimento da condição legítima do juiz, é 
atuar contra a democracia, contra a cidadania que demanda justiça, contra o Brasil 
que lutamos por construir”. 
A presidente do CNJ e do STF observou que “juiz sem independência não é juiz; é 
carimbador de despachos, segundo interesses particulares, e não garante direitos 
fundamentais segundo a legislação vigente”. Na semana decisiva em que o país 
discute limites de competência de seus poderes, Cármen Lúcia pontuou: “Se é 
desejável socialmente a democracia, é impossível – como demonstrado 



historicamente – recusar-se o Judiciário como estrutura autônoma e independente de 
poder do Estado nacional. Não há democracia sem Judiciário. E o Judiciário 
somente cumpre o seu papel constitucional numa democracia”. 
Sem citar nomes, a presidente do CNJ e do STF repudiou a imputação de “todas as 
mazelas a um corpo profissional da Justiça que, como todo humano, sujeita-se a 
erros, sim, mas não tem neles a sua marca dominante, que é hoje a do trabalho”. 
Cármen Lúcia vê nisso um objetivo: “Desmoraliza-se, enfim, a instituição e seus 
integrantes, para não se permitir que o juiz julgue, que as leis prevaleçam e que a 
veracidade de erros humanos seja apurada, julgada e punida, se for o caso”. 
Como exemplo, a ministra Cármen Lúcia citou a realização de 623.454 audiências 
de conciliação de conflitos, na semana passada, quando juízes e conciliadores 
trabalharam em três turnos, “até altas horas da noite para atender as demandas da 
sociedade e termos uma sociedade em paz”. 
A presidente do CNJ e do STF encerrou, com uma clara defesa da autonomia e 
independência dos poderes: “Todos nós estamos aqui trabalhando para um país mais 
justo, mais democrático para todos os brasileiros, e atuando rigorosamente segundo 
as leis do país, que juramos cumprir. Nós vamos continuar a agir dessa forma. E 
esperamos muito que todos os poderes da República atuem desse jeito, respeitando-
nos uns aos outros e, principalmente, buscando um Brasil melhor para todo mundo”. 
Abaixo, sob o título de "Judiciário e Democracia", o pronunciamento da presidente 
do STF e do CNJ:  
Judiciário e Democracia 
Cármen Lúcia 
"Por causa dessa demonstração que se fez na Semana Nacional da Conciliação, que 
são dados de fato, eu não poderia deixar de fazer as considerações de que julgar é 
um ofício árduo, mas é imprescindível para se viver sem que a vingança prevaleça. 
Sem que o mais forte imponha sua vontade e seu interesse ao mais fraco. 
A superação da barbárie dá-se pela substituição do desejo animalesco de vingança 
pela busca de realização da justiça, que é o que estamos tentando fazer 
permanentemente. 
A estrutura do Poder Judiciário é feita por seres humanos, e como próprio do 
humano, ela é imperfeita. Estamos tentando aperfeiçoá-la, muito mais nós que temos 
o ofício de julgar. Mas desde a concepção democrática do princípio da 
independência e harmonia dos poderes estatais, o Judiciário vem cumprindo o papel 
de esteio da democracia. O Judiciário brasileiro tem dado reiteradas demonstrações 
desse compromisso, com a democracia e com a sociedade. 
Tanto parecia princípio aceito socialmente na forma acolhida constitucionalmente, 
no caso brasileiro, desde 1988 formalmente. Mas eu fico a pensar se me enganei ao 
crer que os quase noventa milhões de processos em tramitação em curso no Brasil 
estariam a demonstrar a escolha da sociedade brasileira pela Justiça ao invés de se 
palmilhar o caminho da barbárie e do descompromisso com o Poder Judiciário. 
Numa inegável concertação, a palavra justiça tem tomado conta dos noticiários, dos 
textos em geral, desde os textos romanceados que valorizariam a justiça na 
sociedade, de programas de entretenimento, domina o cenário, mas os juízes 
brasileiros tornaram-se nos últimos tempos alvos de ataques, de tentativa de 
cerceamento de sua atuação constitucional e, o que é pior, busca-se mesmo 
criminalizar o agir dos juízes brasileiros, restabelecendo-se até mesmo o que já foi 
apelidado de “crime de hermenêutica” no início da República, e o que foi ali 
repudiado. 



Juiz sem independência não é juiz; é carimbador de despachos, segundo interesses 
particulares, e não garante direitos fundamentais segundo a legislação vigente. 
Juiz sem independência tem de vocacionar-se a ser mártir para ser imparcial. Porque 
ser imparcial impõe compromisso ético intangível e responsabilidade funcional 
integral. 
Por isso eu me pergunto, com o Judiciário que a Constituição instituiu para o Brasil, 
com juízes buscando desesperadamente aperfeiçoar-se, com um Conselho Nacional 
de Justiça atuando permanentemente composto por membros dos poderes da 
República, do Ministério Público e da sociedade civil, aqui muito bem representada 
pela Ordem dos Advogados do Brasil, que Judiciário o Brasil quer. Ou qual 
Judiciário algumas pessoas querem para o Brasil. Ou mesmo se querem um 
Judiciário, com os princípios de imparcialidade, independência e autonomia. 
Se é desejável socialmente a democracia, é impossível – como demonstrado 
historicamente – recusar-se o Judiciário como estrutura autônoma e independente de 
poder do Estado nacional. Não há democracia sem Judiciário. E o Judiciário 
somente cumpre o seu papel constitucional numa democracia. Toda ditadura começa 
rasgando a Constituição (ainda que sob várias formas, incluídas as subliminares de 
emendas mitigadoras das competências e garantias dos juízes), amordaçando os 
juízes (no Brasil, chegou-se à cassação de três ministros do Supremo Tribunal 
Federal que desagradavam os donos de poder de plantão), imputam-se todas as 
mazelas a um corpo profissional que, como todo humano, sujeita-se a erros sim, mas 
não tem neles a sua marca dominante, que é hoje a do trabalho. Desmoraliza-se, 
enfim, a instituição e seus integrantes, para não se permitir que o juiz julgue, que as 
leis prevaleçam e que a veracidade de erros humanos seja apurada, julgada e punida, 
se for o caso. 
Somente na semana passada, dedicada à conciliação e à mediação entre conflitos, 
juízes, conciliadores e colaboradores e realizaram 623.454 audiências, trabalhando 
nos três turnos, sob a orientação de conselheiros deste Conselho Nacional de Justiça 
que trabalharam arduamente para se chegar aos resultados até aqui apresentados 
dessa semana, e que ainda não são definitivos. Portanto nós temos trabalhadores, os 
juízes e os conciliadores, até altas horas da noite para atender as demandas da 
sociedade e para termos uma sociedade em paz. A paz vem da justiça. 
Nada disso tem sido sequer mencionado muitas vezes como se apenas há erros, e há 
erros que precisam ser corrigidos. Este Conselho tem se empenhado exatamente em 
dar cobro a esses erros e atuar no sentido de fazer com que esses erros sejam 
devidamente escoimados do Poder Judiciário. 
Criminalizar a jurisdição é fulminar a democracia. Eu pergunto a quem isso 
interessa? Não é ao povo, certamente. Não é aos democratas, por óbvio. 
Confundir problemas, inclusive os remuneratórios, que dispõem de meios de serem 
resolvidos, e serão - tanto que a Corregedoria, o ministro corregedor, instituiu um 
grupo exatamente para verificar a situação desses quadros remuneratórios, eventuais 
erros e as providências a serem tomadas - com o abatimento da condição legítima do 
juiz, é atuar contra a democracia, contra a cidadania que demanda justiça, contra o 
Brasil que lutamos por construir. 
Ensinava Ruy Barbosa que “nenhum tribunal, ao aplicar a lei, incorre, nem pode 
incorrer, em responsabilidade, senão quando sentencia contra as suas disposições 
literais, ou quando se corrompe, julgando sob a influência de peita ou suborno. Fora 
daí não há justiça, não há magistratura, não há tribunais. Quem quer que saiba, dizia 
Ruy Barbosa, ao menos em confuso, dessas coisas, não ignorará que todos os juízes 
deste mundo gozam, como juízes, pela natureza essencial a suas funções, do 



benefício de não poderem incorrer em responsabilidade pela inteligência que derem 
às leis de que são aplicadores” (BARBOSA, Ruy – O STF na Constituição. In 
Escritos e Discursos Seletos. Rio de Janeiro: Gallimard, 1997, p. 557) 
Portanto, digo, eu, justiça não é luxo, é necessidade primária para se viver com o 
outro e para se viver em paz. Conviver põe conflitos; viver em paz impõe Justiça. 
Não somos, os juízes, senão humanos tentando muito acertar, segundo a 
Constituição e as leis que nos são impostas pelo poder competente e a quem nós 
devemos todo o respeito. E é assim que temos atuado. Desconstruir-nos como Poder 
Judiciário ou como juízes independentes interessa a quem? Enfraquecer-nos objetiva 
o que? Afinal, acho que nós do Poder Judiciário, do Ministério Público e da classe 
de advogados devemos nos perguntar que Brasil que temos e que Brasil queremos 
ter? Da minha parte, disse aqui na primeira sessão que presidi, e obtive a resposta 
dos senhores conselheiros, que todos nós estamos aqui trabalhando para um país 
mais justo, mais democrático para todos os brasileiros, e atuando rigorosamente 
segundo as leis do país, que juramos cumprir. Nós vamos continuar a agir dessa 
forma. E esperamos muito que todos os poderes da República atuem desse jeito, 
respeitando-nos uns aos outros e, principalmente, buscando um Brasil melhor para 
todo mundo. Muito obrigada, senhores conselheiros." 
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Getrin | MPT participa da abertura do congresso de 
trabalho seguro 
Na tarde desta segura-feira (28), a procuradora-chefe substituta do Ministério 
Público do Trabalho (MPT) em Pernambuco, Lívia Viana de Arruda, participa da 
abertura do 3º Congresso Pernambucano de Trabalho Seguro. O evento será 
realizado no auditório da Faculdade Frassinetti do Recife (Fafire), no bairro da Boa 
Vista, Recife. 
A conferência de abertura ficará a cargo do professor doutor em Direito Público da 
Universidade Federal de Pernambuco (UFPE) Everaldo Gaspar. Já a conferência de 
encerramento será feita pela juíza do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 
(TRT-PE) Andréa Keust. 
O evento tem o apoio da Associação dos Engenheiros de Segurança do Trabalho de 
Pernambuco (Aespe), do Sindicato dos Trabalhadores em Telecomunicações de 
Pernambuco (Sinttel-PE), do grupo Down+ e da Faculdade Frassinetti do Recife 
(Fafire). 
Getrin6 
Integrado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região (TRT-PE), Ministério 
Público do Trabalho (MPT-PE), Superintendência Regional do Trabalho e Emprego 
(MTE-SRTE/PE), Advocacia-Geral da União (AGU) e Instituto Nacional de Seguro 
Social (INSS), além da Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina 
do Trabalho (Fundacentro/PE), Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz), Prefeitura 
Municipal de Olinda e Caixa de Assistência dos Advogados de Pernambuco 
(OAB/CAAPE), o Getrin6 desenvolve em Pernambuco as ações do Programa 
Trabalho Seguro. 


